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DECRETO Nº 2.057 DE 
20 DE OUTUBRO DE 2020 

Suplementa dotações orçamentárias por 
excesso de arrecadação, proveniente 
de recursos de outras transferências da 
União – COVID 19 – recursos transferidos 
da União sem destinação específica (Lei 
Complementar n.º 173, de 27 de maio de 
2020, art. 5º, II –b), para reforço de do-
tação consignada no orçamento geral do 
Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal nº 1.880, de 16 de 
dezembro de 2019,
CONSIDERANDO a necessidade de 
realizar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, no orçamento da Secreta-
ria Municipal de Saúde, para assegurar 
o custeio de despesas relacionadas ao 
Enfrentamento da Emergência de Saú-
de Pública decorrente da atual pandemia 
provocada pelo Coronavírus;
CONSIDERANDO a Lei Complementar 
nº 173, de 27 de maio de 2020, que ins-
titui, nos termos do art. 65 da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
exclusivamente para o exercício financei-
ro de 2020, o Programa Federativo de En-
frentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19);
CONSIDERANDO as Notas Técnicas SEI 
nº 12.774/2020/ME e nº 21.231/2020/ME 
da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, 
que tratam de orientações aos entes da 
Federação quanto à contabilização e ao 
tratamento fiscal dos recursos recebidos 
e aplicados no enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus 
(COVID-19);
CONSIDERANDO que foram transferi-
dos, do Fundo Nacional de Saúde – FNS 
ao Município de Saquarema, recursos do 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Custeio SUS, Gru-
po: Coronarívus COVID-19, no valor a ser 
suplementado, como reforço de dotação, 
conforme estabelecido abaixo;
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 
43, § 1°, inciso II e § 3° ambos da Lei Fe-
deral nº 4.320, de 17 de março de 1964;
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, no orçamento geral do Municí-
pio, consignado à Secretaria Municipal de 
Saúde, no valor total de R$ 4.678.406,01 
(quatro milhões, seiscentos e setenta e 
oito mil, quatrocentos e seis Reais e um 
centavo) para reforço orçamentário con-
forme disposto no Anexo I deste Decreto 
que ingressaram em:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo ante-
rior será compensado na forma do artigo 
43, § 1°, inciso II e § 3° ambos da Lei Fe-
deral nº 4.320, de 17 de março de 1964 e 
demonstrado em anexo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 20 de outubro de 2020.
Saquarema, 20 de outubro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

Saquarema, 20 de outubro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 595 DE 
03 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Destituir a servidora Simone Monteiro 
Salgado, matrícula nº 56324-1, Turismó-

loga, da função de responsável pelo ex-
pediente da Secretaria Municipal de Es-
porte, Lazer e Turismo, produzindo seus 
efeitos a partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 03 de novembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 596 DE 
03 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Designar o servidor Raineri Martins 
Cunha, matrícula nº 959956-1, como res-
ponsável pelo expediente da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, a 
contar de 04 de novembro de 2020 a 15 
de novembro de 2020, sem prejuízo do 
exercício de suas funções.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 03 de novembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 597 DE 
03 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Ceder o Servidor Antonio Carlos Bandeira 
Junior, Professor, matrícula nº 65471-1, 
para a Assembleia Legislativa do Esta-
do do Rio de Janeiro - ALERJ, sem ônus 
para o Município cedente, produzindo 
seus efeitos a partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 03 de novembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 598 DE 
03 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 

ATOS DA PREFEITA
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bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Cleusa Di-
vina de Freitas Cardoso, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, 
matrícula funcional nº 60259-1, do cargo 
de “Professor MG-1A” para “Professor 
MG-1D” previsto no art. 6º da Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, conforme solicitação 
feita através do processo nº 19825/2019 
em 09 de dezembro de 2019.
Proceda o Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa remu-
neratória e de referência dos enquadra-
mentos ora determinados, a partir desta 
data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 03 de novembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 599 DE 
03 DE NOVEMBRO DE 2020 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Cleusa Di-
vina de Freitas Cardoso, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, 
matrícula funcional nº 7386-0, do cargo de 
“Professor MG-1A” para “Professor MG-
-1D” previsto no art. 6º da Lei Municipal 
nº 1.081/2010, conforme solicitação feita 
através do processo nº 2195/2020 em 29 
de janeiro de 2020.
Proceda o Departamento Pessoal da Se-

cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa remu-
neratória e de referência dos enquadra-
mentos ora determinados, a partir desta 
data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 03 de novembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 036/2020 

Processo Administrativo nº 8.497/2020.
Modalidade: Pregão Presencial n° 
041/2020.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Vila Capri Administra-
dora e Serviços LTDA-EPP - CNPJ 
18.530.856/0001-34.
Objeto: Aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs), visando abas-
tecer e melhorar o atendimento na Unida-
de de Saúde Lar dos Idosos.
Prazo: 30 (trinta) dias.
Valor Total do Contrato: R$ 15.358,08 
(quinze mil, trezentos e cinquenta e oito 
reais e oito centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 10.301.0043.1.003; 
ND 3.3.90.30.05.00; 
Fonte 1533;
Data da Assinatura: 20 de outubro de 
2020.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
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